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PROJETO DE LEI N° DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 130.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA.

LEI:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no vigente Orçamento- 
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 130.000,00 (Cento e 
trinta mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal
01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades do Legislativo

R$ 130.000,004.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente

R$ 130.000,00TOTAL

Art. 2° Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1° será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4^B20, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:
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Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal
01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades do Legislativo

25.000,00
10.000,00
80.000,00

R$3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa R$ 

Jurídica
3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 15.000,00R$

R$ 130.000,00TOTAL

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A autorização para abertura de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) é para reforço na dotação 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente, para atender a aquisição dos 
equipamentos de informática e aparelhos de ar-condicionado.
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